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ATOS LEGISLATIVOS 
LE I N . 8.427, DE 27 DE N O V E M B R O » E 1964 

Dispõe sobre concessão de auxílio ã "Sociedade Veteranos de 32 — M . M . D . C . " 
é dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a o Poder Execut i vo autorizado a conceder, no cor
rente exercício, u m auxílio de C r$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) , à, 
"Soc i edade Veteranos de 32 — M . M . D . C . " . 

A r t i go 2 ° — P a r a atender às despesas decorrentes do artigo anter ior, f i ca 
0 Poder Execut ivo autor i zado a abr i r n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Se 
cretar ia, u m crédito especial de C r$ 3.000.000,00 (três milhões de cruze iros ) . 

A r t i g o 3.° — Ve tado . 
A r t i g o 4.° — Vetado. 
A r t i go 5.° — Ve tado . 

Ar t i go 6.° — F i c a o Poder Execut i vo autorizado a abr i r , n a Se -
i r e b r i a da Fazenda , u m crédito de C r$ 30.000.000,00 ( t r in ta milhões de c r u -
ieiros), sup lementar à Ve rba n . 8 — 8.02.4, do orçamento. 

Ar t i go 7.° — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a abr ir , n a Secre-
;aria d a Fr.zenda, ao Depar tamento de Águas e Energ ia Elétrica, créditos até 
» montante de CrS 50.237.000.000,00 (c inquenta bilhões, duzentos e t r i n t a e sete 
milhões e cruzeiros) , suplementares à Ve rba n . 278 — 8.55.4, do orçamento, 
áestinados aos seguintes f i n s : 

1 — Subscrição de ações no aumento de cap i ta l da C o m p a n h i a H i 
drelétrica do R i o Pa rdo ( C H E R P ) até o valor de Cr$ 15.832.000.000,00 (quinze 
bilhões, oitocentos e t r i n t a e dois milhões de cruze iros ) ; 

I I — Supr imento , à Centra is Elétricas de Urubupungá S . A . ( C E -
L U S A ) , de importância até o l im i t e de CrS 27.205.000.000,00 (vinte e sete b i 
lhões, duzentos e cinco milhões do cruzeiros ) : 

I I I — Pagamento de parte das despesas decorrentes da execução 
do disposto no artigo 28 da L e i n . 7.951, de 2 de ju lho de 1963 e do P lano 
Es tadua l de Eletrificação, até o va lor de C r $ 7.200.000.000,00 (sete bilhões e 
duzentos milhões de c ruze i ros ) . 

Parágrafo único — A importância de Cr$ 27.205.000.000,00 (vinte 
e sete bilhões, duzentos e cinco miihões de cruzeiros) , a que se refere o inciso 
II, será hav ida como crédito do Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica p a r a 
« feito de subscrição de ações em aumentos de cap i ta l soc ia l da Centra is Elé
t r i cas de Urubupungá S . A . ( C E L U S A ) , que aplicará da seguinte f o rma : 

a> C rS 20.844.620.000,00 (vinte bilhões, oitocentos e quarenta e-
quatro milhões, seiscentos e v inte m i l cruzeiros) , nas obras e serviços relativos 
à construção da U s i n a de Jupiã e das l inhas de transmissão; 
1 b) C r$ 6.360.360.000,00 (seis bilhões,. trezentos e sessenta milhões, 

trezentos e o i tenta m i l cruzeiros) , nas obras e serviços relativos à construção 
ãa U s i n a de I l h a So l t e i ra . 

A r t i g o 8.° — Ve tado . 
A r t i go 9.° — Ve tado . 
A r t i go 10 — Votado . 
A r t i go 11 — Vetado. 
A r t i g o 12 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado . 
Ar t i go 13 — Vetado . 

A r t i go 14 — O valor dos créditos a que se referem os artigos 2.-
( . . . ve tado . . . ) 6.°, 7.° ( . . . ve tado . . . ) será coberto com os recursos provenientes 
do nreduto de operações de crédito que a Secretar ia da Fazenda f ica auto-

• r i z ada a real izar , nos termos da legislação vigente. 
A r t i go 15 — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a abr i r , n a Secre ta 

r i a da Fazenda , ao Departamento de Águas e Energ ia Elétrica, com vigência até 
31 de dezembro de 1965, créditos especiais no montante de C r $ 22.330.000.000.00. 
(v inte e dois bilhões, trezentos e t r i n t a milhões de cruzeiros) , com a seguinte 
destinação: 

I — P a r a atender o pagamento de parte das despesas decorrente d a 
execução do disuosto no artigo 28 da L e i n . 7.951 de 2 de ju lho de 1963, até o 
taontante de C r$ 2.800.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos milhões de cruze iros ) ; e 

I I — para a subscrição de ações no aumeuto de cap i ta l , o ra auto 
r i zado, das Us inas Elétricas do Pa ranapanema Si A . — Use lpa , até o montante 
de C r $ 39.530.000.000,00 (dezenove bilhões, quinhentos e t r i n t a milhões de c r u 
ze i ros ) . 

Parágrafo único — Os créditos de que t ra ta este art igo serão co
bertos com recursos oriundos do produto de operações de crédito que a Secre
t a r i a da Fazenda f ica autor izada a real izar, na fornia da legislação vigente, l i 
mi tadas as despesas, no exercício de 1964, atéo*montante de C r $ 10.000.000.000,00 
(dez bilhões d * cruze i ros ) ; ^ • " " J * -

Ar t i go 16 — Vetado . 
Parágrafo único — Vetado . 
A r t i go 17 — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a abr i r , na Secre

t a r i a da Fazenda , à Secretar ia de Serviços e Obras Públicas, créditos especiais 
iu> va lor de C r$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de cruzeiros) , na seguinte c o n 
formidade : 

I — CrS 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros) , destinados ao 
Depar tamento de Obras Públicas, para atender a despesas com a construção de 
ponte^ç^reconstrução das que fo ram destruídas por t r o m b a d'água em vários 
müincipios do inter ior do Estado ( . . . v e t a d o . . . ) . 

I I r~ Cr$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões de cruzeiros) , destinados 
ao Depa r t amen to de Obras Públicas, pa ra atender a despesa com obras de re 
f o r m a em próprios da administração estadual v . . . v e t a d o . . . ) . 

Parágrafo único — O valor dos créditos de que t ra t a este art igo 
áerá coberto com o excesso de arrecadação do exercício, suprido n a sua de f i 
ciência, com o produto de operações de* crédito que a Secre tar ia da F a z e n d a 
f ica autor izada a rea l i zar , nos termos da legislação vigente. - » • 

A r t i g o 18 — Vetado . 
Art igo 19 — Vetado . 
Ar t i go 20 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

1 A r t i go 21 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , 27 de novembro de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Pelerson Soares Pcn ido 

Pub l i cada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 30 de Novembro de 1964. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto . 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 3.417 
Mensagem 287 dc 27 de novembro de 1964 

Senhor Pres idente ' . . " ;.-..-.CV 

Tenho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 
f ins de dire i to , que, usando da faculdade a m i m confer ida oelo art igo 24, c o m 
b inado com o art igo 43, l e t ra " b ! , da Constituição do Eátado, resolvo vetar p a r 
c ia lmente o projeto de l e i n.° 3.417, de 1963, conforme autógrafo n.° 9.375, de 
1964, que me fo i remet ido . 

O projeto o r i g ina l , de m i n h a in i c ia t i va , encaminhado a essa egrégia 
Assembléia pela mensagem n.° 292, de 1963, autor izava o Poder Execut ivo a 
Conceder auxílio de Cr$ 3.000.000,00, à "Soc iedade Veteranos de 1932 — M M D C " . 
! D u r a n t e a tramitaçãc da med ida , f o ram apresentadas emendas que 

fca-ssaram a const i tu i r os art igos 3.° a .19. 

. Sou obrigado a impugnar a quase total idade dessas disposições i n 
seridas n a proposição o r i g ina l , pelas razões que exporei a seguir, ressalvando 
somente o art igo 6.° (que abre crédito de 30 milhões de cruzeiros, sup lementar 
a. verba ? -8.02.4 — Encargos de representação do Estado ) , o art igo 7.° (t{ue 

P A G I N A 2 •—• — » 

abré crédito de 50 bilhões e 237 milhões de cruzeiros pa ra o Departamento de 
Águas e Ene rg i a Elétrica), o art igo 15 (que abre crédito de 22 bilhões e 330 m i 
lhões de cruzeiros, também, p a r a o Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica), 
e o art igo 17 (que abre crédito de 8 bilhões de cruzeiros p a r a construção e re 
construção de pontes e re forma em próprios da Administração). 

Como se vè d a própria enumeração desses créditos, que fo ram m a n 
tidos no projeto, à sua destinação, embora melhor se justi f icasse em propos i 
ções à parte , está v incu lada a * necessidades urgentes da Administração, c om
provadas em estudos já feitos pelos órgãos respectivos, o que me leva a não 
ad i a r a autorização para a sua aber tura . 

O veto, pois, inc ide sobre os artigos 3.°, 4.°, 5.°, 8.° 9.°, 10, 11, 12 
e parágrafo único, 13, 14, em parte, 16 e parágrafo único, 17, em parte, 18 e 
19, quer por caracter izarem despesas já previstas no orçamento ou cuja ma jo 
ração não encontra fundamentada just i f i ca t i va , quer por imp l i ca r em em m e 
didas, as quais, não posso, à v ista de super ior motivação, dar meu assentimento. 

Jus t i f i co o veto aposto aos art igos 3.°. 4.°. 5.°, 8." e 9.°. em pr ime i ro 
lugar , pe la impra t i cab i l idade mater ia l de aplicação dos recursos neles propos
tos, no f ina l do presente exercício. Acresce notar , a inda , oue. no orçamento 
p a r a 1965, f o r a m previstas dotações dest inadas a atender aos mesmos f ins. tudo 
conforme planos e investimentos met iculosamente elaborados pelos órgãos es
pecial izados. 

Não me parece, pois, recomendável, antec iuar , para o orçamento que 
' se f i nda , despesas que forçosamente v i r i a m a onerar, a inda mais , o resultado 
f inance i ro deste exercício. 

No caso especifico do Depar tamento de P ro f i l a x i a da L e p r a , c u m 
pre-me l embrar que o referido órgão foi suf ic ientemente dotado no orçamento 
v indouro, já por m i m sanc ionado e promulgado, com recursos pa ra atender às 
Silas ripst-iAcac M n v n . n , c -1« i. - * suas despesas normais de manutenção e apare lhamento 

Governo n o ^ q u f ÊfeíS f coices™ o' de . S ^ ^ ç â o 'irmada pelo c t o » J „ ,™,S c . . o c l c . i c l c a concessão cie auxílios e da qua l resul tou a L e i n.° 
lios e Subvenções. Ins t i 

t. it . i i innn W c t Q r i „ o i ™ a deteimmaçao cont ida no art igo 133 da C o n s tituição Es tadua l , não m e parece justificável c o r t ra r i a lo 
excepcionais, amplamente just i f icados e o n t i a i i a - l o a nao ser em casos 

do Governo, onerando as ^ t a ^ p r t ^ r
D ° p í 0 f r ? - m a a ^ n c i a l orgânico 

das, sem o que estaremos, de novo S ã o o „ „ p r e V m M t e - d e s t i n a -
vores e privilégios isolados' aoi incio precedente pa ra concessão de f a -

proposta i m p l i c a i na M 5 ° * ™ c i S S f ? ünico, e artigo 13, a medida 
cos, a partir de iulho T m l l V ^ ° i m 6 ^ t o s „ ? jalanos d e servidores públi-
projeto'orça ^ J à t ^ t 3

K ^ r ^ a ^ ' - P - v i s i v e i s qPue o 

nin rv , ;„ f T a i d J ? P o s i ' ' á o é flagrantemente ineor 

- d o w ^ 
ução financeira dos servidores públicos. 

, J a Í ^ P ^ i Ç ã ? ê f lagrantemente inconst i tuc iona l oois é coniDetên 

arar e s e r k n d Ã e f i v Í d » l a ^ r e a C O r r e e ? ° d a s i t u a 5 S o ^ a Proposi tura 
referências de v S ™ « t ? f ?™ a aprovação do projeto que revalorizou as 

l J f P ^ J ? ? ^ e. salários dos servidores civis e m i l i ta res do Estado, 
-ifpriLi»? II „ ~ a e f e

)
U v a c í a com a aprovação do projeto qúe revalorizou as 

re fe ienc ias de vencimentos e salários dos servidores civis e m i l i t 
cu ja vigência será a pa r t i r de l.o de dezembro do corrente ano. 

c e ^ ™- °t
 a l ' . t i g ° xj> < l u e i n d i c a recursos p a r a cobertura de algumas despe, 

sas do pio jeto e vetado parc ia lmente , em vir tude de não terem sido acolhidos 
tooos os créditos propostos. 

A s mesmas razões que me levaram a vetar os artigos 12 e 13 a p l i 
cam-se ao veto que aponho ao artgo 16 e seu j:arágrago único, que objet" ; 'a 
coticeacr u m abono de 40 m i l cruzeiros aos funcionários públicos, nos meses de 
outubro e novembro deste ano . 

., , . A i n i c i a t i v a da concessão de aumento de vencimentos aos func io 
nários públicos e do Poder Execut ivo , e a expressão "venc imentos de funcioná
r ios , como já t em sido re i teradamente demonstrado, i n c l u i todas as formas 
de retribuição pecuniária que lhes são atribuídas. 

A competência, pr i va t i va , nesse par t i cu lar , v incula-se ao poder de 
administração; ass im, a exegese res t r i ta do preceito fa r ia malograr a f inal idade 
de n o r m a const i tuc iona l . ' . _ , 

Além de inconst i tuc iona l , t a l disposit ivo, se viesse a ser admit ido, 
agasa lhar ia u m a discriminação que afeta a sua própria intenção de beneficiar o 
conjunto dos servidores públicos, pois a redação dada ao artigo abrangerá s o 
mente os servidores que se enquadram n a definição const i tuc iona l e estatutária 
de "funcionários públicos". Excluídos estar iam, pois, os servidores que não 
ocupam cargos em caráter efetivo. O próprio projeto, no caso do artigo 12, usou 
a expressão genérica "serv idores públicos", quando visou a a t ing i r a todos que 
pres tam seus serviços ao Es tado . 

Re la t i vamente ao artige 17, que abre crédito dt 8 bilhões de cruzeiros p a r a 
atender a despesas com a construção de pontes, reconstrução das que fo ram 
destruídas "por t romba d 'agua e m vários municípios e re formas e m próprios do 

.Estado, embora não impugnando , em pr inc ip io , a destinação e a urgência do 
emprego desses recursos públicos, não posso de ixar de vetar parcialmente o a r 
tigo, v isando a resguardar as prerrogat ivas do poder Execut ivo nos assuntos de 
sua competência exc lus iva , quais sejam os atos de pura administração. 

O referido disposit ivo ao destinar recursos p a r a obras públicas, d i s 
c r i m i n a o programa dessas obras. 

O veto que rponho à vinculação do crédito fundamenta-se no res
peito s o poder da administração de prover suas necessidades, promovendo os 
empreendimentos e serviços relacionados com os interesses coletivos, desde que 
lhe sejam fornecidos os recursos necessários. 

A execução de obras, como já me pronunc i e i no veto aposto ao p r o 
jeto de le i n . 3.281, de 1963, é atribuição própna do Execu t i vo . F i x a r e orde
n a r em lei p lano de obras representará ingerência do Legis lat ivo em campo de 
atividades que lhe são pr ivat ivos e, por isso, atentatória ao princípio da h a r 
m o n i a e separação dos Poderes, inscr i tos n a Constituição d a República. 

Os itens do art igo 17 cata logam as obras a real izar , v inculando a 
crédito a essas ob ias , mot ivo pelo qual , mantendo o crédito, div idido em duas 
parcelas, faço •ncidir o veto sobre o elenco de obras re lacionadas. 

In formo entretanto, que as obras indicadas estão previstas nos p l a 
nos do Governo e serão executadas obedecendo aos critérios técnicos e de p r i o 
r idade , comuns à espécie 

O art igo 18 consagra a interferência do Estado em atos de gerên
c ia das sociedades de economia mis ta , em que o Estado for ac ionista majoritário. 

E ' óbv:0 o perigo da no rma , pois as sociedades de economia m i s t a 
são sociedades anônimas, regidas pela le i federal e o Estado, enquanto ac ion is 
t a p ra t i ca atos de gestão e não atos de império. 

O Estácio par t i c ipa , no caso, de u m a sociedade de caráter privado e 
mesmo mercan t i l pa ra prat icar , como membro-ac ion is ta , atos ligados a in t e - . 
rêsses privados, euabora objet ivando, d ireta , ou indire tamente , o interesse público. 

E m consequência, o Estado, pelo ins t rumento legal, impor a deter
minadas sociedadps anônimas — aquelas de que par t i c i pa como acionista ma jo 
ritário — a obrigação de contra tar obras e serviços mediante concorrência pú
bl ica , é invad i r a esfeií. própria da sociedade pr ivada , subst i tuindo-se à d e l i 
beração d a propr is Assembléia d a sociedade, a qua l , nos termos d a l e i federai, 
" t e m poderes para resolver todos os negócios relativos ao objeto de exploração 
d a sociedade e py.ra tomar as decisões que ju lgar convenientes à defesa desta 
e ao desenvolvimento de suas operações" (artigo 87 da L e i n.° 2.627, de 26-10-
1940). 

E n i parte, pelas mesmas razões, não pode o Poder Executivo to le
r a r a n o r m a constante do art igo 19 do projeto, que considera nulos os atos 
do diretor da sociedade de economia m is ta ou do admin is t rador da autarquia es
tadua l , cujo nome não seja enviado pelo Governador à Assembléia para a p r o - ' 
vação, dentro do ;<razo de 30 dias, a contar da sua indicação ou nomeação. 

A Constituição estadual já exige que os nomes dos diretores das so
ciedades de economia m i s t a e das autarquias sejam submetidos à aprovação d a 
Assembléia. Impi.-r prazo p a r a t a l indicação é cercear o funcionamento da so 
ciedade ou d a autarqu ia , enquanto o " r e f e r e n d u m " legis lat ivo não se efetivar, 
parece-me preceito po l i c i a l que não se coaduna com a h a r m o n i a dos Podere* 
do Estado . 


